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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino. 

(Projeto de Lei Ordinária n2 	 /2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1° Fica instituído no Município de Ibitinga no dia dezenove de novembro de cada ano o 

"Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino". 

Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial do 

Município de Ibitinga. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 20 de novembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

No dia 19 de novembro é celebrado o Dia Mundial do Empreendedorismo Feminino, data 

importante para evidenciar e valorizar as mulheres como protagonistas no campo empresarial. 

Afinal, não é de hoje que o empreendedorismo feminino vem se tornando uma realidade no 

mundo dos negócios. Segundo dados do Sebrae, o número de empresárias atuando no 

mercado já corresponde 9,3 milhões, o que equivale a 34% do mercado geral do país. 

Dados no Brasil sobre empreendedorismo feminino, apontam que as empresas abertas por 

necessidade de uma nova renda é maior entre as mulheres do que entre os homens: 44% 

contra 32%; que a idade média das mulheres que são donas do próprio negócio é inferior à 

idade dos homens: 43,8 anos contra 45,3 anos; que mulheres empreendedoras possuem 

escolaridade 16% superior à escolaridade dos empreendedores homens; que 25% das mulheres 

empreendedoras exercem suas atividades econômicas no próprio domicílio; que 6,5% dos 

empreendimentos conduzidas por mulheres apresentam porte menor, com nenhum 

funcionário contratado e que as empreendedoras pedem empréstimo nos bancos com menor 

frequência do que os homens empreendedores 

Assim sendo, apresento o referido projeto para ser apreciado e aprovado pelos nobres colegas. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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